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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER LEGISLATIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 2.661, DE 22 DE ABRIL DE 2019, de autoria do 
Vereador Juarez Eduardo Ribeiro incluída Emenda nº 
01/2019 de autoria das Comissões Permanentes da 

Câmara Municipal.
“AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PROIBIR O 
MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A 
QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS 
DE ESTAMPIDOS E DE ARTIFÍCIOS, 
ASSIM COMO DE QUAISQUER 
ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE 
EFEITO SONORO RUIDOSO NO 
MUNICÍPIO DE PIRANGI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo § 3º do 
artigo 247, combinado com o § 1º, do artigo 250, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Pirangi, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga 
a seguinte...

L E I:

Artigo 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a 
proibir o manuseio, a utilização, a queima e a soltura 
de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de 
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso 
em todo o território do Município de Pirangi.

Parágrafo Primeiro. Excetuam-se da regra prevista no 
“caput” deste artigo os fogos de vista, assim denominados 
aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido, 
assim como os similares que acarretam barulho de baixa 
intensidade.

Parágrafo Segundo. A utilização dos materiais 
proibidos no caput do artigo acima será permitida somente 
através de alvará ou autorização do Executivo Municipal 

em datas especiais ou comemorativas da Municipalidade.

Artigo 2º. A proibição a que se refere esta lei estende-
se a todo o Município, em recintos fechados e abertos, 
áreas públicas e locais privados.

Artigo 3º. O descumprimento ao disposto nessa lei 
acarretará ao infrator a imposição de multa na monta 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que será dobrado 
na hipótese de reincidência, entendendo-se como 
reincidência o cometimento da mesma infração num 
período inferior a 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste 
artigo será atualizada anualmente pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de 
extinção deste índice, será adotado outro a ser criado por 
legislação federal que reflita e reponha o poder aquisitivo 
da moeda.

Artigo 4º. As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
regulamentar por Decreto o que se fizer necessário para 
a aplicação legal desta Lei.

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as demais disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de Pirangi, 22 de abril de 2019.

JUAREZ EDUARDO RIBEIRO

Presidente da Câmara Municipal

Registrada em livro próprio, e publicada por afixação 
nos locais de costume, na mesma data, em imprensa 
oficial do município, nos termos do artigo 58, da Lei 
Orgânica do Município.

ELAINE CRISTINA GALLO CARARETO

Diretora Legislativa


		2019-04-23T11:06:26-0300




